
LEI Nº1626 DE 03 DE AGOSTO DE 1993 
 

COMPLEMENTA A REDAÇÃO DA LEI QUE 
INSTITUI O FUNDO DE APOSENTADORIA DO 
SERVIDOR- FAS 
 

JOÃO CANÍSIO HOFFMANN, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio 
Grande do Sul,  
                         FAÇO saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
presente:  
 

LEI 
 

Art. 1º Fica incluído na redação do artigo 1º e artigo 11 da Lei número 1603 
de 04 de maio de 1993 que institui o Fundo de Aposentadoria do Servidor - FAS, 
para custeio de Aposentadoria e Pensão dos Servidores Públicos Municipais.  

 
Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará em 

vigor na data de sua publicação.  
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 03 de agosto de 
1993. 
 
 
Registre-se e Publique-se  
 
 
 
 
 
 
Adir Stein                                                         João Canísio Hoffmann 
Secretário                                                             Prefeito Municipal  
 


